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GÊNERO, SEXUALIDADES E DIREITO I

Apresentação

O XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI, realizado em parceria com a
Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI, entre os dias 07 e 09 de dezembro de 2022,
apresentou como temática central “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e
Smart Cities”. Diante disso, atuais e de muito relevo foram as discussões em torno da
temática durante todo o evento, bem como nos Grupos de Trabalho e durante as apresentações
de pôsteres.

Os trabalhos contidos nesta publicação foram apresentados como pôsteres no Grupo
“GÊNERO, SEXUALIDADES E DIREITO”. Todos passaram previamente por, no mínimo,
dupla avaliação cega por pares. Durante o evento, os trabalhos expostos foram novamente
avaliados em dupla rodada, o que atesta a qualidade do conteúdo e promove ricas discussões
sobre cada uma das pesquisas. A temática proposta agrupa pesquisas com teor inovador e
diretamente relacionadas ao tema central do XXIX Congresso Nacional do CONPEDI. Foram
apresentados resultados de pesquisas desenvolvidas em diversas instituições do país, que
retratam parcela relevante dos estudos que têm sido produzidos na temática central do Grupo
de Trabalho.

Importante destacar a qualidade dos trabalhos apresentados pelos pesquisadores que
engrandeceram esse encontro e trouxeram diversidade e pesquisas acadêmicas de bastante
relevo.

Espera-se, então, que o leitor possa vivenciar parcela destas discussões por meio da leitura
dos textos. Agradecemos a todos os pesquisadores, colaboradores e pessoas envolvidas nos
debates e organização do evento pela sua inestimável contribuição e desejamos uma
proveitosa leitura!

Prof. Dr. José Antonio de Faria Martos (Faculdade de Direito de Franca)

Prof. Dr. Livio Augusto de Carvalho Santos (CESVALE)

Prof. Dr. Guilherme Aparecido da Rocha (Faculdade Galileu)
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AS IMPLICAÇÕES LEGAIS DA ALTERAÇÃO DE GÊNERO NO DIREITO
DE FAMÍLIA.

José Antonio de Faria Martos1

Laura Samira Assis Jorge Martos

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO:

Muito além do aspecto jurídico, no que se refere o Direito de família, como alteração dos
dados no Registro Civil, o que discutimos nessa pesquisa é o direito 

á família assegurado ao transexual e ao transgênero no âmbito familiar a que se insere e como
a alteração dos dados em seu registro pode afetar as relações interpessoais.

PROBLEMA DE PESQUISA:

Em síntese, o presente tem por escopo discorrer sobre a verificação de que como o direito à
família está sendo assegurado ao transexual e transgênero. Analisar as inúmeras situações, no
âmbito do direito de família, criando, modificando e extinguindo institutos familiares
pré-existentes e ou futuros. As consequências jurídicas que a redesignação acarreta ao
indivíduo, aos familiares e a sociedade, alcançando, inclusive a segurança jurídica nas
relações inter-pares.

OBJETIVO:

A pesquisa objetiva analisar as implicações jurídicas decorrentes da alteração e gênero, no
plano das relações do Direito de família, estudando o universo do alcance dos problemas
advindos de tal identificação personalíssima com os parentes e afins.

MÉTODO:

O trabalho está amparado em revisão bibliográfica e o método de abordagem é o
dialético-jurídico, seguido de uma análise crítico-valorativa da temática. 

RESULTADOS ALCANÇADOS:

Apesar de existir provimento que viabiliza a regularização da documentação pessoal da
pessoa que alterou sua identidade sexual, pela via administrativa, na prática são inúmeras as
dificuldades por elas enfrentadas. 
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No campo do direito de família, em alguns casos, as pessoas que alteram sua identidade
sexual e que eram casadas e com filhos, enfrentam dificuldades para modificar os documentos
dos filhos, problemas com transmissão de bens imóveis em escrituras públicas, questões
relacionadas a partilha de bens na hipótese de anulação de casamento, motivada pela
imputação de erro quanto á pessoa pelo cônjuge, além da necessidade da concordância do ex
parceiro ou parceira no que diz respeito à resolução de problemas relacionados aos filhos
menores em comum.

Espera-se contudo, que o legislador passe a se preocupar com a regularização jurídica da
situação de referidas pessoas nas várias vertentes que a alteração de gênero possam afetar,
principalmente as demais pessoas envolvidas pelos laços de parentesco.

Palavras-chave: transexuais, transgêneros, alteração de gênero, registro civil, direito de

família
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